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Oficio IÉ5âIGAB.PRES./CMM Muriaé, 03 de junho de 2025

Assunto: Encamiúamento de projetos de Lei para Sanção ou Veto

Excelentíssimo Dr. Procurador,

Cumpre-me encaminhar a V.Exa.. pars sanção o,l .re,-c, e:n c,.:mprimento

ao disposto no AÍt. 81, caput, daLei Orgiinica Muicipal, os projetos de Leis nos 140,

142, 143, 144, 145, 146, 147, 150, l5l e t55tZO25 - Lei nos 7.284 á,7.?93/2025,

aprovados na Reunião Ordiruíria desta Casa, no dia 12 de maio do corrente ano.

Aproveito para informar que o Veto 0412025 to pL ll4/2025 foi
demrbado na Reuniâo Ordiruíria desta Casa, no dia 02 de junho de 2025.

Na oportunidade renovo protestos de elevada estima e distintâ

consideração

Atenciosamente,
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&"JUNIA SABRINÀ IRO ROCHA DE OLIVEIRA
Oficial do Legislativo - MASP 0046
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